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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  MANDADO
DE  SEGURANÇA.  CONCESSÃO.  INSURREIÇÃO
DO MUNICÍPIO  DE JOÃO  PESSOA.  CONCURSO
PÚBLICO. AGENTE DE TRÂNSITO.  NOMEAÇÃO
DOS  APROVADOS  DENTRO  DAS  VAGAS
PREVISTAS  NO  EDITAL.  INTERESSE  DA
ADMINISTRAÇÃO  NO  PREENCHIMENTO  DOS
CARGOS DISPONIBILIZADOS. CONFIGURAÇÃO.
APROVAÇÃO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.
DESISTÊNCIAS  DE  CANDIDATOS  MELHORES
POSICIONADOS.  SURGIMENTO  DE  VAGAS.
RECLASSIFICAÇÃO. INCLUSÃO DA CANDIDATA
NO  NÚMERO  DE  VAGAS  INICIALMENTE
PREVISTO.  DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
CONCESSÃO DA ORDEM. SENTENÇA MANTIDA.
DESPROVIMENTO.
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-  O  mandado  de  segurança  é  remédio  processual
destinado  a  coibir  atos  abusivos  ou  ilegais  de
autoridades  públicas,  protegendo  o  direito
individual  do  cidadão  diante  do  poder  por  elas
exercido.

- Tendo-se em vista os princípios da lealdade, da boa-
fé administrativa e da segurança jurídica, o candidato
aprovado  em  concurso  público,  em  colocação
subsequente  ao  quantitativo  oferecido  pelo  edital,
considerando o surgimento de vaga por desistência
ou exoneração durante prazo de vigência do certame,
não tem mera expectativa de direito, mas verdadeiro
direito subjetivo à nomeação.

-  A  sentença  concessiva  da  ordem  mandamental
mantém-se  irretocável  quando  pelos  elementos
coligidos há a constatação do direito líquido e certo
da impetrante.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e apelação. 

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 175/178, interposta pelo
Município de João Pessoa contra a sentença prolatada e oficialmente remetida pelo
Juiz de Direito  da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, fls. 170/173,
que,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança impetrado  por  Lindjane  dos  Santos
Pereira de Medeiros, decidiu nos seguintes termos:

Ante o exposto, com supedâneo nos artigos 5º, LXIX,
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da Constituição Federal c/c Lei 12.016/2009 e artigos
269, I,  e 459 do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA,
para determinar que a autoridade coatora nomeie e
emposse  a  impetrante  no  cargo  de  Professora  de
Português  da Educação Básica  II,  no Município  de
João Pessoa.

Em suas razões, o recorrente realiza uma sinopse dos
principais eventos fático-processuais, para, em sequência, defender que a impetrante
não faz jus à nomeação, pois aprovada fora do número de vagas no concurso para o
qual pleiteia. Outrossim, não ocorreu preterição da concursada, tampouco quebra na
ordem de nomeação. Postula, então, o provimento do reclamo. 

Contrarrazões, fls. 181/192, refutando os argumentos
ventilados  no  apelo,  ao  tempo  em  que  requer  o  cumprimento  da  nomeação
determinada na sentença, notadamente em virtude do surgimento de novas vagas no
decorrer do certame.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, cumpre registrar o teor do inciso LXIX, do
art. 5º, da Constituição da República de 1988, o qual estabelece:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
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aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
LXIX - Conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparado por
“habeas  corpus”  ou  “habeas  data”,  quando  o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público;

O  mandado  de  segurança  é  remédio  processual
destinado a coibir atos abusivos ou ilegais de autoridades públicas, protegendo o
direito individual do cidadão diante do poder por elas exercido. E, por ser remédio
tão  relevante  e  eficaz  contra  os  atos  ilegais  e  abusivos,  deve  ter  seus  requisitos
respeitados  e  interpretados  de  forma  restritiva,  sob  pena  de  se  tornar  um
instrumento arbitrário e inconsequente de controle dos atos administrativos.

Ressalte-se,  a  impetração  do  mandamus somente  é
possível, nos termos do texto constitucional, para proteger direito líquido e certo e,
ausente um desses requisitos, não caberá a concessão da segurança.

Nesse sentido, Hely Lopes Meirelles disserta:

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto
na sua existência, delimitado na sua extensão e apto
a  ser  exercitado  no  momento  da  impetração.  Por
outras  palavras,  o  direito  invocado,  para  ser
amparável  por  Mandado  de  Segurança,  há  de  vir
expresso  em  norma  legal  e  trazer  em  si  todos  os
requisitos  e  condições  de  sua  aplicação  ao
impetrante:  se  sua  existência  for  duvidosa;  se  sua
extensão  não  estiver  delimitada;  se  seu  exercício
depender de situações e fatos ainda indeterminados,
não  rende  ensejo  à  segurança,  embora  possa  ser
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defendido  por  outros  meios  judiciais.  As  provas
tendentes  a  demonstrar  a  liquidez  e  certeza  do
direito  podem  ser  de  todas  as  modalidades
admitidas em lei, desde que acompanhem a inicial,
salvo no caso de documento em poder do impetrado
(art.  6º,  parágrafo  único)  ou  superveniente  às
informações. (In. Mandado de Segurança, 26ª edição,
Editora Malheiros, p. 36-37).

Também, Theotônio Negrão: 

Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, e
fato  certo  é  aquele  capaz  de  ser  comprovado  de
plano  (RSTJ  4/1.42727/140),  por  documento
inequívoco  (RTJ  83/130,  83/855,  RSTJ  27/169),  e
independentemente  de  exame  técnico  (RTFR
160/329). É necessário que o pedido seja apoiado “em
fatos incontroversos e não em fatos complexos, que
reclamam produção e cotejo de provas” (RTJ 124/948;
nesse  sentido:  STJ  –  RT  676/187)  (In. Código  de
Processo Civil, 31ª edição, Saraiva, p. 469).

Direito  líquido  e  certo  é  aquele  resultante  de  fato
concreto e incontroverso, capaz de ser comprovado de plano, não podendo reclamar
produção  de  provas  ou  interpretação  de  leis,  pois  com  a  petição  inicial  deve  o
impetrante  trazer  a  prova  indiscutível,  completa  e  transparente  de  seu  direito
eminentemente  líquido  e  certo,  não  se  admitindo  presunções  ou  sustentação  em
interpretação de lei da forma a lhe interessar mais.

No caso em epígrafe, o desate da contenta reside em
saber se a sentença concessiva da ordem favorável a Lindjane dos Santos Pereira de
Medeiros, aprovada no concurso público para provimento de vagas do quadro de
pessoal  do  Município de  João  Pessoa,  tem direito  à  nomeação para  o  cargo de
Professora de Português da Educação Básica II, no Município de João Pessoa/PB.
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Adianto, de logo, que a resposta é positiva.

Isso  porque,  analisando  a  documentação  acostada
aos autos, especificamente na Portaria de fl. 108, percebe-se que a impetrante já foi
nomeada no concurso público para provimento do cargo almejado, nada obstante ter
inicialmente sido aprovado fora do número de vagas.

Em reforço, a candidata aprovada confirmou o seu
direito subjetivo à nomeação, quando após a impetração do Mandado de Segurança
em  primeiro  grau,  a  Administração  já  realizara  a  convocação  dos  candidatos
remanescentes, chegando-se na colocação de nº 107 (cento e sete),  ou seja,  após a
classificação originária de demandada, que era a 102 (cento e dois). Para tanto, basta
conferir os documentos juntados às fls. 52/56 e 126/132. 

Como se sabe, o acesso a cargos públicos dar-se-á, em
regra, por meio de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, nos termos
do art. 37, II, da Constituição da República de 1988.

 
Diante  da  existência  de  vacância,  bem  como  de

contratação,  de  forma  precária,  de  servidor  para  ocupar  vaga  destinada  ao
concursado  classificado  na  posição  subsequente,  surge  para  a  parte  impetrante,
próxima colocada da lista classificatória,  o direito líquido e certo de ser nomeado
para o cargo ao qual foi aprovado.

Nesse viés, o entendimento jurisprudencial, tanto do
Superior Tribunal de Justiça como do Supremo Tribunal Federal, avançou no sentido
de se reconhecer direito subjetivo à nomeação não apenas aos candidatos aprovados
dentro  do  número  de  vagas  previsto  no  edital  do  concurso,  mas  também  aos
classificados  remanescentes,  quando  demonstrada  vacância decorrente  de  cargos
outrora preenchidos ou contratação precária de servidores.

A  propósito,  julgados  do  Superior  Tribunal  de
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Justiça:

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.
OFICIAL  DE  JUSTIÇA DO  TJSP.  PORTADOR  DE
NECESSIDADES  ESPECIAIS.  CANDIDATA
APROVADA  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
OFERECIDO  PELO  EDITAL.  SUPOSTA
PRETERIÇÃO  DE  VAGAS  RESERVADAS  A
PORTADORES  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS.
QUEBRA  DE  ORDEM  CLASSIFICATÓRIA.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO  INEXISTENTE.  […].  3.  A
jurisprudência  do  STJ  pacificou-se  no  sentido  de
que o candidato deixa de ter  mera expectativa de
direito para adquirir direito subjetivo à nomeação
para o cargo a que concorreu e foi habilitado, caso
se comprove: a) quebra da ordem classificatória, b)
contratação  temporária  para  preenchimento  de
vagas existentes ou c)  surgimento de novas vagas,
seja  por  criação  de  Lei  ou  por  força  de  vacância
durante o prazo de validade do certame. […]. (STJ;
AgRg-RMS 43.089; Proc. 2013/0195661-1; SP; Segunda
Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 23/05/2014)
- destaquei.

E,

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.
DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATO  CONVOCADO
PARA PREENCHIMENTO DE VAGA PREVISTA NO
EDITAL.  DIREITO  SUBJETIVO  DO  CANDIDATO
CLASSIFICADO  IMEDIATAMENTE  APÓS.
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EXISTÊNCIA.  DEMONSTRAÇÃO  DA
NECESSIDADE  E  DO  INTERESSE  DA
ADMINISTRAÇÃO.
1. A desistência de candidatos aprovados dentro do
número  de  vagas  previsto  no  edital  do  certame
resulta  em  direito  do  próximo  classificado  à
convocação para a posse ou para a próxima fase do
concurso, conforme o caso.
2. É que a necessidade e o interesse da administração
no  preenchimento  dos  cargos  ofertados  está
estabelecida  no edital  de abertura  do concurso  e  a
convocação  do  candidato  que,  logo  após  desiste,
comprova a necessidade de convocação do próximo
candidato na ordem de classificação.  A repeito:  RE
643674  AgR,  Relator  Min.  Ricardo  Lewandowski,
Segunda Turma, DJe-168; ARE 675202 AgR, Relator
Min.  Ricardo  Lewandowski,  Segunda  Turma,  DJe-
164.  3.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no
RMS  48.266/TO,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
18/08/2015, DJe 27/08/2015) - destaquei.

Consoante  se  observa,  resta  sobejamente
demonstrado que, havendo vagas previamente estipuladas no edital e, em razão de
vacâncias ocorridas ao longo do período de vigência do concurso, estas devem ser
preenchidas pelos candidatos subsequentes. 

 
As  alegações  carreadas  na  exordial  coadunam-se

com o contexto probatório inserto nos autos, evidenciando, portanto, a existência de
vaga “em aberto”, devendo esta ser ocupada pelo classificado subsequente, in casu, a
promovente, Lindjane dos Santos Pereira de Medeiros.

Em arremate, por haver a devolutividade de análise
processual  na  hipótese  de  remessa  oficial,  tenho  não  merecer  a  decisão  singular
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quaisquer reparos,  porquanto o Juízo bem apreciou a prova coligida, aplicando a
legislação pertinente ao caso, mantendo-se indene as questões suscitadas e decididas
naquela oportunidade.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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